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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CURUÁ

SEcRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃo, PLANEJAMENTo E FINANçAS
CNPJ; 01.613.3'19r0001 §5

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" SRP O2OI2O22
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dezenove dia(s) do mês de outubro de dois mil e ünte e dois, o Município de
CURUA, com sede na RUA 03 DE DEZEMBRO, 307, nos termos da Lei n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico pârâ Registro de Preços no SRP 020/2022, RESOLVE registrar os
preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLAL:SULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS;
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA (PALCO,
SONORZAÇÃO,,ILUMINAÇÀO,) SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA,
BAN}IEIROS QUIMICOS E OUTROS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DO
22' RAID CURUA/ALENQUER/CURUA 2022

Este documento é pâÍe integÍante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município
de CLTRUA e as Empresas cujos preços estão a seguir regisÍados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO N" SRP 020/2022.

EpE.r: !qR!À O. S, I SII\,À -Ii!E; C.tl.P.í. n" 22.A23.245/ OOO\-57 ,
SÀllDÀDE, BO!, PÀSIOR, Juuti PÀ,
ÉPrú.nt.aL D€t. .to FIo Sr(r). lOAr^ ORIILÀ DÀ SIL\aÀ E SILVÀi C.P.F, Do 337.373.9S2-91

QuÀtitlrDÀDE

à ItIÀ DÀ

r!EM DEscErÇÁo/EspEcrÊrcÀÇôEs uNroÀD!
uNrTÁRro \rÀt oR totÀ!
00025 CÀll1gÀs DRY FIT IAIGÀB LOtfCÀS EStÀtaP,ÀDÀg - tlâ!cr.: UNIDÀDE

52,000 20.a00,00
tEiI
COM ÀRfE INDICÀDÀ PBLO @N!R,ÀI'ÀTT[!, COÀÀESPOIÚENE À
ÀarE Do E\rlNÍo z PÀtToctNÀDoB:Ês p, rí, o, cc.

00026 qÀXISÀ.5 D(t EIT lqNcÀs CIrRràS E9IÀUPÀDÀS - U.!c..: t NIDÀDE
rl2,00o 16. a00,00

!tÀ,
cota àRtE IliDIcÀD,À PEt o @NIF,À!À!fIt, coRaEsPOtDENtr À
ÂRtE DO EVErt! E PÀ1EOCINÀDORES P, tt, G, @.

00027 cÀREÀz MEDINDO 5ociiD(6ocr'í - pÀlaL COt C.d - !i.rc.., uNtDÀD!
6,500 1.300,00

!.8,,
ooo2a BÀtfER 3lir x 6ocM (clcNtaÍjDo II,@Frsso NÀ I,oNÀ - ü.! uNIDÀDe

22OrOO0 1.1OO,OO
e.: rrE.,

00029 BÀttNER ,.4yDt 2,2ot4 (coNrEíJDo rleaEgso t{À taNÀ) - râ uNrDÀDE
3.790,000 3.790,00

rêr. : MCiI
00030 ÀDEsIvoS PÀRÀ TDENTIEICÀçÂO DOS \rEÍCt LOS - U*êr.: UNIDIDE

4,000 4.000.00
!§,
aDEsrvos p RÀ rDtNrrErcÀçIo Doa vEtcrrLos MlDrNDo 12cM
DE DI,NNENt?O

400.00

400.00

200.00

5.00

1.00

Rua 03 de dezembro,307, Santa Terezinha, CEP.:68210-000, Curuá/PA.

1,000.00
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE cURUÁ

SECRETARTA MUNtcrpAL DE ADMtNtSTRAçÃo, PLANEJAMENTo E FTNANÇAS
CNPJ: 0í.6í3.3í9/0001§5

TOTÀL R$ {7.790,00

QUÀ} TIDÀDE

3.00

3.00

3.00

3.00

Ífan DEscrçio/EspEcrFrcÀÇÕas uNrD.ÀDEqNrrÁRro rrÀloÀ To!À,.
ooool Locrgo Dt DÂLo (Eo-tPÀIc! - r,h.c. . : N/c DIÀ

20.000,000 60.000,00
a .tuúrio Edindo: 14112107, pi.o d. 16t14s1,80Dt3 d€
altu!., foErdo cd ê@tÉb..dô nâ\rrl alê18to, @b6!tur.
á Iôn à.ôti-chânes, INCIITINDO P!.ticáEI ctê bÂtêrir
DaLinóô 5r2. aa,E!qd. dê a4!ro, Sli. at fêêhentô nà
@! p!.t .

00002 slsltrG. DE ILtl{IlOÇÃô DE GR,NOa PORtt - !â!q.: N/ DIÀ
11.900,000 35,700,00

c
12 R.fL.to!.. Pa! 64 ? 60 R.ll.to!e! p.r Iêd 1A
blind.do (outd@!) ? 04 Mj,Di brut c@ 06 1âeaatÁs ? 01
M.in tDr.! cd 48 c.nais d. '1000{ ? 01 Râêk ali!!@r 12
c.n.ir ? 01 !íAu1o dijuntor 12 cenâi3 ? 01 lií€s. dê
ilurin.çaô digit.l .Elit.r - tig.! touch ? 2{ Aean 200
? 06 l'rcvlng h.ad Giottô lpôt 400 .98 ? 0a BqD 300 rqú
? 01 C.Dilo .êgui.ior ? 02 !,tini ÉntiIedo. p-!â ltJMça ?
o2Miquiú. dê ft,@çã 3000Í d!Í 220v

00003 (lRrD D! Àullltlo P-30 PàtÀ llllrnqçÁo - Àaarca.: N/ DtÀ
4.0o0,o00 12.000,00

c
? 15 tor!.r p-30 ? 3000e x 300@ , 300@ ? 15 Tor!ê!
p-30 ? 2000@ r 300@ x 300@ ? 0a Bu€ 750!6 x 750@
? tuào r.<tôndô ? 0{ Pãu d. ê..9. 510ú pala talha
úruâl ? 0a s1.€v€ b1oêl p-300 c@ 0{ feêê. ? 0{ Tâlbâ5
<t 1.000 k9 (1Í) ? 200 ?ar.fu.o.

00004 slsllltÀ DE soNoRlzrrgÁo D! (,IlÀIEt PoRat - !t !êr, I N DIÀ
12.990,000 38.9?0,00

? 01 !hr. digital d3 ,IA c.nri. ? 16 lin€ .s!.y 1225
vattr ? 16 Su! 1600 ? 0r Àrpli!ic..lo..! p-. lub ? 02
Àlplifiqd,ôrG pàra 9!âE ? 02 À4lifie<ioru !Eâ
údio ? 02 ÀlE,rifi€dorcs D.!r .gnrdo ? 01 t!tu1,t cabo dê
aA úiú ? 02 Préê.s.dos! d. áuauo ? 01 ltlàir poÍê! ?
01 C.i:. .tlvâ p.r. cúunicaçáo SIDI EIr,r, ? 04 K! ? 04
sub 850 ? 01 À4lifiedôr .üb ? 01 Àl{)lificàdo! g.aw ?

01 Àq)1i!lqdo. !Édio ? 01 Àry1itiodo! .gudo ? 01
Pr@.Ú.dor tilrialÍOR ? 01 rr.r. digit.l dê 'I8 canai! côú
2l .uxili.lg ? 01 Cübo p.re êont!. b.ixo - bx 9l<800
coa 01 qlu {/10? . 01x15? ? 02 cuào Elritarra ? oB
tilcnito!.. coD 02xL2? ê 01 dllú ? 01 Caila lub a50
b.t r1. . t-rcu..áo ? 03 PôtêDcl.r 2.5 ? 01 Pd.r p1.y
côb 12 port . ? 01 Xit aicroaoD. pa!â hDbo ? 02 Xj't
lucrolonô P.!. b.têlia ? 01 l(it Íliclofon€ p.!.
IFEcu..lo ? 06 tticrofoàê! !D57Lê ? 06 Mj.clofon€s e5a ?
02 !a1.!oloo.! 3ó fi,o 385â ? 02 üul,t c:àos d. 08 vi.!
ád. p.!r b.t riâ ê IÉúrrô ? 100 C.!os Llcrcfond ?
30 C..bo. D10/p1O ? 20 P.dút.i. Ei!.!àr ? 10 Garr.r ?
10 Dir.êt bô* ? 01 Batê.i. coqrL.t ? 01 Siltai d.
@mnicaçtô p./rcÀitor ? 01 Bour. rix cd cob€rtru:fr
3:3 ou ata.

00005 IORRÉ D! sou - rie!€.: rl/c DIÀ
2.800,000 8.100,00

Ioc.ção d. to.ês dupl. @ grid a[. elrrnidê P-30, cada
t!!!. !.dlndo 09x02x01, fir.dôt ê@ êabo dô eço,
tot.liz.Ddo l0 Dtror .iê gtid E-30.02

00006 PÀI|GL D! Llo 3x6 - !,aEc..: N/c Dt^
8.000,000 2{.ooo,oo

? 01 P.ln.l dâ lêd entadê rdi&lo 316. no torô1@ 16uÍ-
hight aLllôitioD Éf. !b-04 ou 05ú 6 .lt ssluçâo
ou d.iiÀiçro rut-Eior ê d. Dlhor quâ1iatàd.. ? 01,
Prôê€r..do! d. Ví<le, ? 01 l{ôt.bõt, ? 16 Dt!o3 a!.
glid P-30, ? 07 tibtrc! dô qrid P-50, ? 02 t.It!.s dê 21

0000? t,ELÂo a xa - Maicr. r N/c D!À
5.000,000 15. 00 0, 00

? 02 t tó.. 3xt eD lona vinil ou b.io h. êô! b!an@ ê
grid d. .IuúDio P-30 ? 02 1.1,ô.. t.<rôtl.!o! {x4 B lon.
virlil ou bliD na cô! brúe . grld i!. .lu1nio P-30 ?
CáDr. Eilú..!o!r cor cimgt.!i.t. ? 04 Plojêto!êi at

Rua 03 de dezembro,307, Santa Terezinha, CEP.:68210{00, Curuá/PA

3.00

&!€sa: cÀtuo !n@uÇõ83 lrDÀ, c.ir.P.J. no 35.059.0?2/ooo1-99, ..t.DêIéicra à ru 2a atê
dtulro. eld.i., S.nt.r& PÀ,
!.!)r.s.nt.ah n..t. .to pêlo S!(à). IÀSEINOION Go.,IES CÀIIIO, C.P.F. no 565.802.402-].0.

l/ÀLOR

3.00
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cURUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃo, PLANEJAMENTo E FINANçAS
CNPJ: 01.613.3í9/000í§5

iBo@ aiê 3.000 luD.. ? 01 notbook ? 01 Mêra d€ cort. .
.quipà!âbtô pale trrn uiaaáo

00008 cÀl'qR./rt§ Dl 2gXosrtl9 - Ua!ca.: §/C
15.000,000 45.000,00

? Lêâção coD nôr!t.g{ o d.@nt 96 d. 01 (trE)
C.Brct.s Dditrdo 2,1.00 !t t!â frnt x 5.00 !l dê fu.do
lâtêlrl, divididê o 12 êspaços d. 2.0 x 3.80 ,@D
@E€d.r c!. aé!& D.dirdo 1.20 !t, piro .:tê 1.8ODt, d.
.llura @! c.p.cid.dá Frâ 15 têrso.. ê.da cât arot., ú
atluturà netállcr . êobê!tu.. lod.Io ch.póu .iê b!a.
cd Iona entê ch..Dr., i.nclu.o, ercâda dê a@!ro,
@!ri!áo, pi!ô ú 6ryêbsadô nàve] 18 

'@.oooo9 tEtDÀs 3x3 tsEI.o - GÀpÉu DE BÀDxÀ - rra!q.: N/c
206,670 13.433,55

? L€Çâô 6D Ent.gu . clê.mat.ga dê têhd. c@
Ddi.La. d€ 03 x 03 Dtrôr €o ê!tt:utü!. Dtáli.É, Eod.lo
chepéu d€ bltrI, cc6 coüôrtu. d 1oD. aDti chàúer .
!.châ.Eoto L.t.!.1.

00010 DrlrcrpLlrarl)qR Dt t@&r@ - tarta..: ll/c
23,000 10,35O,O0

? Lcação 150 !!.trc. tFr cliâ cóE Eontrga ê a!ê3@Dt.gE
a!. dirciplinadôs! aL PúbIi@ e âço ou f.Eo
galvanizado, .6 !ódu1os aUô 02 a 01 eôtr6, dô titÉ
glrdê !êtátic. tülrul.!, fixaalor ro dolo por pó!
tubulã!ês @D dtu.â al,ê I , 2 0 Dtro. , .ê.b.Dnto 6
l,intur. rt.Iiz.d. tre cor eluDlnio, p.ra êi!êiplia.!
.DtEa.Las, irolu ár..., org.ni.z.r filú dêôtrô .io
úIEçô do.rntô, prot 9Ér êquipúhtos, tÉrri.tiDdo.
vi.ibilidàd. d..t.., .ntrê ôut!ú funêioDrúidaales.

00011 CRT PO @RÀDOÀ - iL!ê..: N/C
4.600.000 25.400,00

? I€caçio d. GEut)o E rado. . di.t.1 Pü. .limnt.çlo d.
cn€rsia .lót!ic. cot! DotêDci.. ..ti.E dr tt LEO / 220 AI
q..bin.do, .i1.nci.do, f6cheDDto trifâsicô
conbu3tivê1 e op.!.alor.

oool2 BÀlGErRos euÍMrcos poRrÁazrs - M.!c..: N/c
2. t00,000 14.t00,00

? Ip@çao d. b:!h.j.rG qulai@! !Ertát6i! c@
àl.gliênizàçao, eoaLlô báricoi üâ!ut.nçlo,
iluimção, -!..ia ciê i!.j.tor . ú..nto Lictório,
co! pi3o tid.t!.p.nt IFnto! at Entil.grô
di.po3itj'vo i!. trinêô êa trau. lnt raa .teort. p.r.
D.p.I hj.glên1co . 4oio pà!â c'bJetor {céto d. Lixo).
CoD bor ar,cô.êl. lnt.lha 6 ct $.Dnt€ .

ooo13 sEox prRoúcNrco coNvElrcrotG! cou lEl,tpo DE 06 À oa
10,000,000 10,000,00

MINIIITTS - l{.!c..: N/C
01 Lit piFi.-áêÀi@ 172 tEàô. Cr,.ó".tr.. 9 01 tit
pirctáEi@ 151 t!rb.. ÀúzoDi.. ? 01 kit pirôt&Dlêo
138 túbo. V.ú!. ? 01 kit piroüachi@ 100 tu!ô.. ? 01
tit pi.otócntco 6a tuhô.. ? 0l lclt ?ilotéc.L@ a9
tu!o3. ? 10 Doób.r d. { pol. ? 08 bôóDl! alê 5 po1, ? 06
boú- d6 6 po1.

00014 SEqJnÀÇÀ DZAÀAIqDÀ - U.rca,: N/C
298,000 17.480,00

? S€ffiÇo .!. S.gnrr.nçe <i.s.ed., c6 .gêDt..
!ârêuaino.ê!üiÀinô. alêvldrú.nt quàlifi.ealor,
uliforiza.tô., @À id.dtifiegão 1.9ir1 atlavÉ, at.
clrchár ou o r.ur uniforE6.

00015 PoRtÀL 10x8x07 - urEêa.: N/c
3.000,000 9.000,00

? lécação aL. poltr1 6 glid d. r1Eínj,o P-30 eâdlndo
Porta1 10x4x07, a@ É d. gE1inh. .E qrid ai. âIuDÍnioi
fir. dô. êú c..bo d..ço, tôtâl,1zrndô a0 EtEo! d. grl.l
P-30.

00016 aÀcr-DRoP 4xa - !iL!c..; l./c
1.490,000 4.a70,00

? Lôcàçio d. B.cl-ab.,t, ü gEid d. .triDio P-30.
D.tiacio ar4. c6 ..IEt- . ac...ó.io..

00017 À.BrcIÀaxrg Dl àRlIslAa lloqâú l.'1 - Luoâ.: r/c
3.500,000 14.000,00

? ÀqbDci.Dntô .t .!ti.ta Iôê.1. a!. gan.rô !urtc.l:
lôEó,errôêha, r.rt.n io unirrrltlrj.o . tr.!iêalâ! ? @ú
!ô Dlal'D duâ! horâ! dê sho*. ? Àt!.çáo loel

00018 ÀEBNCLÀMENIO D! ÀRTIS!À5 tOCÀ! l.l" 2 - Uare.: N/C
5. OOO! OOO 5.OOO,O0

À4.DêiàEÀto d. .rti.ta tôc.i. d. óÀdo au!iql,:
for.ó, àr!@h., ..rtejô üir'€rlitalio . t,üiâdà! ? c@
@ DIDiD tr& hoEr <t sho{. ? Àtnçlo loel

DIÀ

UNIDÀDE

MEfRO

DIÀ

IJNI DÀDE

UNIDÀDE

UNIDÀDE

DIÀ

LTNIDÀDE

I'NID,ÀDE

3,00

65_ 00

450. O0

3.00

6.00

60.00

3.00

3.00

{.00

Rua 03 de dezembro,307, Santa Terezinha, cEP.:68210-000, Curuá/PA

1.00

DIÀ

1.00
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ESTAOO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
CNPJ: 0í.6í3.3í9/000í§5

a
{(

00019 ÀcENcLÀt ENIo DE ÀRTIs!Às RE6loNÀI. - lhrce. r N/c
9.0i15,000 9.045,00

? ÀEênci.@Dto <i. .ltistú !.gionel d. gê!e.o @ricâI:
for!ó, elEocha, !.rtànêjo uniEtsitálio . vüiad.r ?

co! Ddlnirc du.! hôla <1. !h4. ? Atraçáo r.gion.I -
(sânt.ráE € Égiro 6!t6 alo P.!á)

00020 ÀGEl€lIliENIO Dl ÀRIIS!ÀS INTERESTÀDUÀ,, - t{erê..: N

27.000,000 27.000,00

À4ronci.Dnto alô ôltistas intêrcstrduâI dê qrôn.lo
@3ic.lr ÉIoily, crt!?sô, brcgra, !or!ó, .!rochá,
a..t.D.jo univê.sitário ê v.!1,.<L3 ? @ô [ô DÍtrirô duag
bo!às de shoE. ? Àt!.çio intêrét.du.I Gr.ô.u. ou

OOO21 ÀeElaCIÀItaEmO DÉ ÀRIISAÀS - Marc.,: N/C
?.000,000 7.000,00

? DiI ÉgioD.l .@ no ELliro du.3 hô!.! a!. .h@.
00022 cltÀRlll 4x4 - ü.!ca.: N/c

5,330,000 15.990,00
cls.inr diÀ.ro 16cÍ (adr) , êquitf,.Iot c@ .ofat,
cadêir., € clieÂtiza.los, obt. O Pl.o do c.@ri! <L.E!á
!êr rcDt.do Do !ivr1 dô P.1@.

oOO23 suPoRlE DE wIxD BÀNNER - úte : n/c
248,000 ?,14,00

? suDolte lind B.nDe! D€ 3 lr.trc. D. À]tua, .ttlutúta
Dtálic. c@ bã.., Ioeção úêntáEên ê d.3eôtra§, sa
tôcialo.

OOO2a SUPORIE DE EÀtlDEIRõEg DÊ 6X1 - M.!câ.: N/C
660,000 1.980,00

aulprt i!. b d.i.óê. atê 6:leDdp | 06 r'btrc3 Dê Àltwa
€ 1.00 &Idgu!., êltrttur. DtáLiq cdbaê, rocação
DDt.gu € cl4Dntôgú, td teido.

UIIIDÀDE

t NrDÀDt

UIIIDÀDE

DtÀ

DtÀ

DtÀ

1.00

1.00

1.00

3,00

3.00

3.00

TOrÀ! R$ 125,162,55

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a

paÍtir dâ sua assinatura.

Panigrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Pregos, podendo fazê-lo por meio

de outra licitação, quando julgaÍ conveniente, sem que caiba recurso ou indenização

de qualquer especie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiiário

do registro, a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Regisfro de Preços o fomecedor
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua ügência, os pedidos

realizados, e se obriga a cumprir, na integr4 todas as condições estabelecidas, ficando
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabiveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Podeú utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administraçào Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante préüa consulta ao contratante, desde que devidamente oomprovada a

Rua 03 de dezembro,307, Santa Terezinha, cEP.:68210-000, curuá/PA
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ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ
SECRETARTA MUNrctpAL DE ADMINISTRAÇÃo, PLANEJAMENTo E FtMNçAS

CNPJ: 0í.6í 3.3í 910001§5

vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de

Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao Contrâtante, para que este indique os possíveis

fomecedores e respectivos pÍeços a serem praticados, obedecida à ordem de

classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiario da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este

fomecimento não prejudique as obriga$es assumidas com o Contratante.

Panigrafo terceiro: As aquisições adrcionais por ouEos órgãos ou entidades não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados

na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão oconer de acordo com

as especiÍicações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de l5
(quinze) dias da expedição da mesma.

PaÉgrafo Único: A empÍesa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções

preüstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações-

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da

quantidade e qualidade dos materiais poÍ gestor a ser designado pela confatante.

Observado o Íecebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada

e encamhhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Panágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por

meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias

corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas

Fiscais/Faturas.

Paúgrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do

pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verifrcação da situação do mesmo,

relativamente as condições exigidas na conÍatação, cujos resultados serão impressos

e juntados aos autos do processo própno.

@\
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de

qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso
a multa seja superioÍ ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Paúgrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pâgâÍnento, desde que a
Contratada não teúa concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionada a
taxa de atualização financeira devida pela contÍatante, entre a data acima referida e a

conespondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagâmento e a do efetivo pagamento

VP : Valor da parcela pertinente a ser paga,

TX : percentual da Taxa anual : 67o

t = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (Tx/100) _ I=(6/100) - I=0'00016438
365 36s

A compensaçâo financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrêncià

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕNS ON FORNECIMENTO

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos eferuados durante a vigência

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista paÍa data posterior à

do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de

Preços no SRP 020/2022, a Administração da entidade contÍatante poderá, garantida a

préüa defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

Rua 03 de dezembro,3O7, Sânta Terezinha, CEP.:68210-000, Curuá/PA

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do

bem.
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oÍlcio, mediante
contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco)
dias úteis paÍa que a empÍesa licitante apresente justificativas para o atraso, que só

serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,17" (zero ürgula um por cento) por dia de atraso pelo descumPrimento
das obrigações estabelecidas, até o miíximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não enfegues, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada ofi cialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos

prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do

contÍato.

Panígrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito previo da citação e de

ampla defesa, enquanto perdurar os motivos detenninantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada denÍo do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregÍr a documentação exigida para o certame ou apresentaÍ

documentação falsa, ensejar o ÍetaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compoÍtar-se de modo
inidôneo ou cometeÍ fraude Íiscal.

Paúgrafo Segundo - As sanções preüstas no inciso I e no panágrafo primeiro desta

cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "I[", facu]tada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

Paúgrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da gtrmtia pÍestada,

além da perda desta, Íesponderá a empresa fomecedora pela sua diferença, a qual será

descontada dos pagamentos deüdos pela Administração ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

Paúgrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao

cadastro de fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar,
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Regisüo de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições

contidas no art. ó5, da Lei n" 8.66611993.

Rua 03 de dezembro,3O7, santâ Terezinha, cEP.:68210-000, Curuá/PA.
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Panágrafo Primeiro: O preço registrado podeÍá seÍ reüsto em face da eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos
bens regi strados.

Panágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao prego pratioado no mercado, o Contratant€

convocará o fomecedor, üsando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado.

Paúgrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

Panígrafo Quaúo: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratânte convocará os

demais fornecedores, üsando igual oportunidade de negociaçâo.

Panigrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não

puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fomecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual opoúunidade de negociação

Panigrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de

suas especificações técnicas, amostÍas, e quando couber embalagens e instruções,

cabendo a verificação ao representante designado pela conmtante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro
uso, e deverão seÍ entregues no endereço constante na ordem de compr4
acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da

Rua 03 de dezembro,307, Santa Terezinha, cEP.:68210-000, curuá/PA.
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conformidade do material com as especificações constantes da proposta da ern

marca, modelo e especificações técnicas.

II - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e

sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na At4 por intermedio de

processo adminisúativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

o A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior,
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

o Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduâr o preço Íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prcços;

- não comparecer ou s€ Íecusar a retiraÍ, no pÍÍrzo estabelecido, os pedidos deconentes

da Ata de Regisfo de Preços;

- caracterizada qualqueÍ hipotese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restaÍem fomecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, a contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inforrnará aos fomecedores

remanescentes, caso haja nova ordem de registÍo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da pÍesente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso

§

Rua 03 de dezembro,3O7, Santa Terezinha, cEP.:68210{00, Curuá/PA.
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a caso, pela contratante.

Paúgrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
caÍlcelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fomecer, quando

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de

acrescimo de alé 25o/" (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1" do art. 65, da
Lei n'8.666/93.

PaÉgrafo Primeiro: Na hipótese preüsta no item anterior, a contratação se dará pela

ordem de registro e na Ía7Ão dos respectivos limites de fornecimento registrados na
Ata.

Panágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total
ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4o do
artigo 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FORNECIMENTO

DOS PREÇOS E ITENS DE

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatá,ria da
presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui ern anexo à
presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os pÍeços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatuÍa da presente Ata de

Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumpú as obrigações constantes no edital e

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da

atiüdade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

Paúgrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

ô
-.)
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Paúgrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por i
do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666193 e posten
alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços n" SRP
02012022 e a proposta da empresa classificada em l' lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolüdos pelo Pregoeiro, com
observância das disposições constântes das Leis n"s 8.666/93 e 10.520/2002 e
demais normas aplicáveis.

Paúgrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável paÍa sua eficácia, será proüdenciada pelo
ContÍatante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
cidade de CURUA, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o pÍesetrte instrumento em 2 (duas)
üas de igual teor e forma, na presença das testemunhas çe também o subscrevem.

CURUÁ-PA, 26 de outubro de 2022
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MUMCIPIO DE CURUA
C.N.P.J. n' 41.068.863/0ml{8

CONTRATANTE

MARIA O. S. E SILVA -ME
C.N.P.J. n' 22.823.24510001-5 I

CONTRATADO

CANTO PRODUÇÕES I-ME
C.N.P.J. n' 35.059.07210001 -99

CONTRATADO
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